
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 2.496, DE 18 DE JANEIRO DE 1962  

 

  Abre crédito especial de Cr$ 7.500,00, em favor de Geleira de 

Souza Oliveira. 

 

DOE Nº 19.776, DE 27/01/1962 
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